
CâmaraMunicipal de Angélica
GABINETE

PROJETODELEI N0013/00de21deNovembrode20CK)

Estima a e Fixa a do
Municípiode Angélica—MS, para o Exercicio
Financeiro de e dá outras providências.

JOSÉGERALDORODRIGUESNETO,PRESIDENTEDACÂMARA
MUNICIPALDEANGÉLICA,NOUSODESUASATRIBUIÇÕESQUE
LHESAOCONFERIDAS PORLEI,FAZSABERQUEA CÂMARA
APROVOUO SEGUINTE PROJETODE LEI...

Artigo10 0 OrçamentoGeraldo Municípioparao Exercício
Financeiro de M)l, estima a e fixa a
em igual valor de R$ 4.643.0WCX)(quatro
*iscentos e quarenta e três mil reais).

Artigo20 As daArrecadaçãode
e fontes de Correntes e de

Capital,naformada Legislaçãoemvigor,discriminada
anexcE, tendo o seguinte d%dobramento.

ADMINISTRACÁO DIRETA.
RECEIT AS CORRENTE

Tributária
Patrimonial

Transferências Correntes
Outras R3)eitas Corrents
RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens
Transferência de Capital
Outras de Capital
TOTALDASRECEITASDOMUNICÍPIO

R$ 3.678.000,00

R$ 124.mcn
R$
R$ 3.501.800m
R$ 35mom
R$
R$ 25.cm,oo
R$ 930cm,oo

10.0W,ooR$
R$ 4.643.WO,OO

Artigo30 AsdesFsasforamfixadasdeacordocomas ficaçóes
dosquadrosqueintegramestaLeieobservaramo

seguintedesdobramento: DESPESASPORCATEGORIA
ECONÓMICA



Câmara Municipal de Angélica
GABINETE DO PRESIDENTE

R$ 3.678.u:nmDespesas
Despesas de Capital
TOTAL

DESPESAPORÓRGÃOEUNIDADEORÇAMENTÁRIA
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal
PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito
Assessoria Juridica

Secretaria Municipal de Administração
Municipal de Fazenda
Municipal de Educação
Municipal de Saúde
Municipal de

Secretaria Municipal de D%envolvimento

Total Geral das

RS

R$ 210.cm,oo
R$
R$ 175.cmm
R$ 335.ocn,oo
R$ 1.2Y3.ocnm

R$ 461 .OOO,OO

R$ 4.643.moo

Artigo 40

Artigo 50

Para fazer face as despsas do Poder Legislativo, o
repassará à Câmara Municipal em

conformidade conn o no Artigo 29 A, I da
Emenda Constitucional n.0 25/00 de 14 de fevereiro de
n)O, os quais foram objeto da orçamentária.

Do total em Reais demonstrados nos 20 e 30,
do Projeto de Lei acX

mantidcs por sta municipalidade
demonstrado no elemento de 3214 a
importância de R$ 1.250.mcn (um milhão e
cinquenta mil Reais) conforme discriminados abaixo:

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal dos da Criança

e do Adolescente
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Educação FUNDEF
Fundo Municipal de
TOTAL

R$

R$
R$
R$
R$
R$

3cn.cm,oo

20m)u)



CâmaraMunicipalde Angélica
GABINETE PRESIDENTE

Artigo60 Compõemo Orçamentode SeguridadeSocialdo
Municípiode Angélica,as despesasconsignadasnos

de

3111 Civil
3113 Obrigações Patronais
3252 Pensionistas
3253 Salário Família
3280 Contribuição para Formaçãodo

Patrimônio do Servidor Público
3214 Contribuições a Fundo (FUNDEF)

TOTAL

R$ 1.314.4m,oo
R$ 198.ocn,oo

15.6wooR$
R$ 3.ocn,cn

R$
R$

ParágrafoÚnico- aindao OrFmentode Seguridade
a dotação para a amortização

da divida pública, o valor abaixo discriminados:

4351 Amortização de Dívida Contratada
(Parc. do INSS)

TOTAL

Totai do Orçamento da Seguridade

R$
R$ 80.moo

R$

Artigo70 Ficao Poderemnfivo autorizadoa abrir,duranteo
exercicio de 2001, créditos suplementares até o limite
de 20% (vintepor cento)da fixadanesta Lei,
utlizando como recursos cornpensatorios as fontes
referidas nos 1.11,111,e IV, Parágrafo 10do artigo
43, utilizar as dotações atribuídas às diversas
Ortpmentáriasde acordocom o Artigo 66 e seu
parágrafoÚnico da Lei Federal n.0 4.320/64,
remanejandoou transferindo os de uma
CategoriadeProgramaçãoparaoutraoudeórgão
para outro.



ló

CâmaraMunicipal de Angélica
GABINETE PRESIDENTE

ParágrafoÚnico- A autorizaçãoprevistanesteartigo
aos

Artigo80 EstaLei entraráem vigor em 10de janeirode
revogadas as disrEçóes em contrário.

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Angélica-MS,
Em 21 de Novembro de 20(Y)

JOSÉ C GUES NETO

'46-!068— CF.e


